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LEI Nº 679/2017, de 22 de dezembro de 2017. 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal de Medianeira, Estado do 
Paraná, a proceder a realização de Processo Seletivo Simplificado para 
a Contratação, por Tempo Determinado, de Profissionais para as Áreas 
de Saúde e Educação, visando atender Necessidade Temporária de 
Excepcional Interesse Público, e dá outras providências 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito, sanciona a seguinte, 

L E I: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a realização de Processo Seletivo Simplificado para a 
contratação, por tempo determinado, devidamente justificado, de profissionais para as áreas de saúde e educação, cujos 
requisitos e atribuições constam do Anexo I, parte integrante deste, pelo prazo de 6 (seis) meses prorrogáveis por iguais 
períodos até o limite de 2 (dois) anos, nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, conforme segue: 
 

ÁREA(S) CARGO(S) VAGAS REMUNERAÇÃO 

Saúde Médico Clinico Geral 04 14.877,17 

Saúde Médico Intervencionista 06 14.877,17 

Saúde Agente de Endemias 07 1.290,63 

Educação Professor 30 1.149,35 

Educação 
Professor Interprete de 

Libras 
02 1.149,35 

Educação 
Auxiliar de turma em Ensino 

Fundamental e Educação 
Infantil 

100 600,00 

Art. 2º Considera-se, por esta Lei, necessidade temporária de excepcional interesse público: 
I - assistência a situações de calamidade pública; 
II - assistência a emergências em saúde pública; 
III - execução de convênios firmados com entidades públicas ou privadas para a realização de programas, projetos ou 
atividades de interesse recíproco; 
IV - realização de serviço considerado essencial, cuja inexecução, quando ameaçado de paralisação, possa 
comprometer a saúde ou a segurança de pessoas ou bens; 
 
Art. 3° O pessoal contratado nos termos desta Lei ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos 
da legislação federal. 
Art. 4º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança.  
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas.  
Art. 5° As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas mediante contrato administrativo, sob regime de direito 
público. 
Parágrafo único. Ficam assegurados aos contratados temporários o direito a férias, adicional de férias e gratificação 
natalina, vale transporte, diárias e adicionais e benefícios trabalhistas e previdenciários nos termos da Legislação 
vigente, em especial da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
Art. 6° As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante 
sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias e assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 7° O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 
I - pelo termo do prazo contratual; 
II - por iniciativa do contratado, notificada a Administração Pública com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
III - pelo desaparecimento das razões que originaram a necessidade pública ou pela extinção ou conclusão do programa 
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que ensejou a contratação temporária; 
IV – se comprovada a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
V – em caso de necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa de pessoal, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000; 
VI – verificada a ausência de idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão para o exercício da função 
pelo contratado, assegurados o contraditório e a ampla defesa; e, 
VII – demais hipóteses constantes do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
Parágrafo único. Nas hipóteses em que for cabível, far-se-á, a rescisão contratual, nos moldes do art. 477 da CLT.  
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 22 de dezembro de 2017. 

 
Ricardo Endrigo 

Prefeito 
 

ANEXO I 
 

CARGO: Médico Clínico Geral 
GRAU DE INSTRUÇÃO: Superior Completo em Medicina 
CARGA HORARIA SEMANAL: 40h 
VENCIMENTO MENSAL INICIAL: R$ 14.877,17 
  
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  
 
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
 
Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle de 
patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na Unidade 
Básica de Saúde- UBS e, quando necessário, no domicílio; Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde- NOAS 2001; 
Realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; Notificar das doenças compulsórias; Aliar a atuação clínica a 
pratica da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Garantir acesso à continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que 
necessitem de internação hospitalar; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, 
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em 
tratamento domiciliar dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 
Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal; Realizar atendimento, Identificar e encaminhar as 
crianças de risco para serviço especializado; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades do 
serviço de saúde do município; Evoluir e prescrever pacientes que estejam em observação, bem como prestar 
atendimento médico de intercorrências dos mesmos; Ser a referência médica na unidade para eventuais discussões de 
casos. 
Contribuir na elaboração de protocolos institucionais 
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CARGO: Médico Intervencionista  
GRAU DE INSTRUÇÃO: Superior Completo em Medicina 
CARGA HORARIA SEMANAL: 40h 
VENCIMENTO MENSAL INICIAL: R$ 14.877,17 
  
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  
 
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de 
Medicina. Certificação Válida em ACLS- Suporte Avançado da Vida em Cardiologia mais Certificação Válida em ATLS – 
Suporte de Vida Avançado ao Trauma. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
 
Realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgência, tanto em casos de traumas como em situações clínicas, 
prestando os cuidados médicos de urgência apropriados ao estado de saúde do cidadão e, quando se fizer necessário, 
transportá-lo com segurança e com o acompanhamento de profissionais do sistema até o ambulatório ou hospital; 
Prestar atendimento médico de urgências e emergências para pacientes tanto adultos como pediatra incluindo 
emergências psiquiátricas, por prioridade das solicitações de regulação primária recebidas pela Central Regional de 
Regulação de Urgência; Realizar procedimentos como intubação orotraqueal, passagem de cateter venoso central, 
drenagem de tórax e suturas; Realizar Classificação de Risco; Participar dos planos de organização de socorros em caso 
de desastres ou eventos com múltiplas vítimas, tipo acidente aéreo, ferroviário, inundações, terremotos, explosões, 
intoxicações coletivas, acidentes químicos ou de radiações ionizantes, e demais situações de catástrofes; Garantir a 
continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na 
remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal e regional prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; Participar da 
educação sanitária, proporcionando cursos de primeiros socorros à comunidade, e de suporte básico de vida aos 
serviços e organizações que atuam em urgências; Seguir as orientações do médico regulador quanto ao local de destino 
do paciente e outras questões relativas às ocorrências; Comunicar-se, após a estabilização inicial do paciente, com a 
Central de Regulação  informando ao médico regulador sobre o estado do paciente e as condutas tomadas. O médico 
regulador deverá então orientá-lo sobre o destino do paciente; Ser responsável pela assistência aos pacientes no local 
do chamado, durante o transporte, nas unidades móveis e pelo acompanhamento aos mesmos durante a recepção nas 
Unidades de Saúde de destino; Ser responsável pela equipe que for designada para acompanhá-lo, dando apoio e 
orientação à mesma, tratando com respeito todos os membros da mesma assim como pacientes, eventuais 
acompanhantes e população presente; Identificar-se imediatamente ao chegar ao local da ocorrência como médico 
responsável pela equipe perante o paciente, familiares, equipes de Corpo de Bombeiros ou Policiais presentes, dirigindo-
se aos mesmos com respeito, procurando manter a calma no local e obtendo as informações necessárias; Avaliar 
clinicamente o paciente no próprio local, respeitando as questões de segurança, determinadas pelos Bombeiros ou 
Defesa Civil e já iniciar com todas as medidas necessárias para a manutenção da vida deste paciente, afim de que possa 
ser transportado com a maior segurança e estabilidade possível; Respeitar o horário de trabalho, comparecendo em 
tempo para a passagem de plantão e intercorrências. Esta por sua vez, deverá ser feita dentro da unidade na presença 
do médico intervencionista do turno anterior; Realizar checklist de todos os materiais e equipamentos da unidade na 
entrada do plantão, juntamente com o motorista-socorrista e enfermeiro, anotando e comunicando à coordenação 
regional a falta ou problemas com os mesmos; Não se ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte 
chegue e a ele haja transmitido o plantão; Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência; Dar apoio a 
atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte no município e regional; Participar das 
reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado; 
Obedecer ao Código de Ética Médica.  
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CARGO: Auxiliar de Turma em Ensino Fundamental e Educação Infantil  
GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo 
CARGA HORARIA SEMANAL: 20h 
VENCIMENTO MENSAL INICIAL: R$ 600,00 
  
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  
 
Diploma ou certificado de conclusão do ensino médio reconhecido pelo Ministério da Educação. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
 
Cortesia e trato no relacionamento com os servidores, pais e alunos; acompanhar as crianças na creche e na escola; 
receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis; acompanhar e auxiliar nas atividades pedagógicas realizadas 
pelo educador infantil; auxiliar as crianças durante as refeições, o lanche e na higienização e no recreio interativo; 
organizar o ambiente de sala de aula e locais destinados a guarda de materiais pedagógicos; estimular a comunicação 
da criança nas suas mais diversas manifestações: corporal, musical, plástica, verbal e escrita; prestar primeiros socorros, 
sempre que necessário, seguindo criteriosamente a orientação do médico; colaborar na organização de festas e eventos; 
promovidos pela instituição que atua; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
tarefas correlatas a critério do superior imediato; participar de cursos e eventos que visem seu aperfeiçoamento 
profissional. 
 
CARGO: Professor Interprete de LIBRAS  
GRAU DE INSTRUÇÃO: Médio ou Curso de Habilitação equivalente, reconhecido oficialmente curso normal superior 
e/ou Pedagogia  
CARGA HORARIA SEMANAL: 20h 
VENCIMENTO MENSAL INICIAL: R$ 1.149,00 
  
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  
Diploma ou Certificado acompanhado do histórico escolar de conclusão do Ensino Médio ou Curso de Habilitação 
equivalente, reconhecido oficialmente curso normal superior e/ou Pedagogia em séries iniciais, além de uma das 
seguintes certificações: 1 - Formação profissional de Tradutor e Intérprete de Libras/Língua Portuguesa com formação 
comprovada em certificado expedido pela SEED/DEEIN; 2 – Certificado de Proficiência de Tradução e Interpretação de 
Libras/Língua Portuguesa do Prolibras/MEC; 3 – Declaração de Intérprete de Libras/Língua Portuguesa da Federação 
Nacional de Educação e Integração de Surdos – FENEIS/PR”. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
Mediar situações de comunicação entre os alunos surdos e demais membros da comunidade escolar; viabilizar a 
interação e a participação efetiva do aluno nas diferentes situações de aprendizagem e interação no contexto escolar 
informar à comunidade escolar sobre as formas mais adequadas de comunicação com o(s) alunos(s) surdo(s) 
interpretar, de forma fidedigna, as informações e conhecimentos veiculados em sala de aula e nas demais atividades 
curriculares desenvolvidas no contexto escolar; dar oportunidade à expressão do(s) aluno(s) surdo(s) por meio da 
tradução, de forma fidedigna, de suas opiniões e reflexões; ter conhecimento prévio e domínio dos conteúdos e temas a 
serem trabalhados pelo professor, evitando a improvisação e proporcionando maior qualidade nas informações 
transmitidas; ter um relacionamento amistoso com o professor regente de turma, oferecendo informações adequadas 
sobre a importância da interação deste com o(s) alunos(s) surdo(s); sugerir aos docentes a adoção das estratégias 
metodológicas visuais mais adequadas ao favorecimento da aprendizagem dos alunos surdos; cumprir integralmente a 
carga horária designada (20 ou 40 horas), de modo a oferecer apoio especializado aos alunos surdos em todas as 
disciplinas previstas na matriz curricular semanal para a série em questão; participar das atividades pedagógicas que 
envolvem o coletivo da escola (reuniões pedagógicas, conselhos de classe, atividades festivas, entre outros); submeter-
se aos direitos e deveres previstos aos demais profissionais, no regimento da escola; cumprir o Código de Ética que 
regulamenta a prática da interpretação/tradução em Libras, emitido pela Federação Nacional de Educação e Integração 
de Surdos - Feneis, o qual deve ser de conhecimento da equipe técnico-pedagógica do Estabelecimento de Ensino. 
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CARGO: Professor  
GRAU DE INSTRUÇÃO: Magistério ou Curso de Habilitação equivalente, reconhecido oficialmente curso normal 
superior e/ou Pedagogia.  
CARGA HORARIA SEMANAL: 20h 
VENCIMENTO MENSAL INICIAL: R$ 1.149,00 
  
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  
Diploma ou certificado de conclusão do magistério, com habilitação em Educação Infantil, ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia e/ou Normal Superior com Habilitação em Educação Infantil.  
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
 
Compete a este profissional o cumprimento das seguintes atribuições: 
ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as crianças; elaborar 
programas e planos de trabalho no que for de sua competência; seguir a proposta Político - Pedagógica da Rede 
Municipal de Educação de Medianeira e da Unidade Educativa, integrando-as na ação pedagógica, como, co-partícipe 
na elaboração e execução do mesmo; acompanhar o desenvolvimento das crianças; participar das reuniões de pais, 
reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; participar ativamente do processo de integração da escola – 
família – comunidade; observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em 
grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças; realizar outras atividades correlatas com a função. 
 
CARGO: Agente de Endemias  
GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo  
CARGA HORARIA SEMANAL: 40h 
VENCIMENTO MENSAL INICIAL: R$ 1.290,63 
  
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  
 
Diploma ou certificado de conclusão do ensino médio reconhecido pelo Ministério da Educação. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
 
Executar serviços de tratamento focal e perifocal, descobrimento e eliminação de focos, orientação a população e 
desenvolvimento de atividades afins, visando contribuir para o perfeito andamento das rotinas de trabalho devendo 
sempre reportar-se ao chefe imediato, visando evitar a formação de criadouros do mosquito Aedes Aegypti. Descrição 
Detalhada Responsável por uma área de 800 a 1000 imóveis, visitados em ciclos bimestrais. Obrigação básica: descobrir 
focos, destruir e evitar a forma de criadouros, impedir a reprodução do Aedes aegypti e orientar a comunidade com 
ações educativas. Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos em 
locais infestados e em armadilhas e pontos estratégicos em locais não infestados. Realizar a eliminação de criadouros 
tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição e vedação, etc). Executar o 
tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme 
orientação técnica. Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação de vetores. Utilizar corretamente 
os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação. Repassar ao supervisor da área os problemas de 
maior grau de complexidade não solucionados. Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua 
zona. Registrar as informações referentes ás atividades executadas nos formulários específicos. Encaminhar aos 
serviços de saúde os casos suspeitos de dengue. Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de 
trabalho. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Informação complementar: a máquina 
utilizada pelo agente endêmico para a aplicação dos larvicidas pesa em média 30 Kg cada uma.


